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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, para que a unidade local da RFB: (a) intime a recorrente a apresentar
os livros e balancetes de 2003 a fiscalizagcdo, em trinta dias, sob pena de ndo aceitacao das
exclusoes registradas na planilha por ela elaborada (fl. 397), e promova a anélise da planilha a
luz dos livros e balancetes eventualmente apresentados; e (b) explique a razdo da diferenca de
critério utilizado para as exclusdes, nos diferentes anos, ou corrija a planilha de fls. 810/811.

ROSALDO TREVISAN — Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Rosaldo Trevisan
(presidente), Robson José Bayerl, Augusto Fiel Jorge D'Oliveira, Eloy Eros da Silva Nogueira,
Fenelon Moscoso de Almeida, André Henrique Lemos, Tiago Guerra Machado e Leonardo
Ogassawara de Aratjo Branco (vice-presidente).
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 Relatório
 Versa o presente sobre auto de infração lavrado para exigência de Contribuição para o PIS/PASEP (fls. 8 a 14), no valor original de R$ 95.733,39, acrescido de juros de mora e multa de ofício (75 %), para os fatos geradores de 30/11/1999 a 30/12/2003, por falta/insuficiência de recolhimento, conforme detalhado em Termo de Verificação Fiscal (TVF).
 No TVF de fls. 13/14, narra a fiscalização que; (a) a empresa impetrou mandado de segurança na 2ª Vara da Seção Judiciária de Minas Gerais (no 2001.38.00.010898-0, com cópias de peças/consultas às fls. 70 a 145), insurgindo-se contra a MP no 1.858/1999, que instituiu, a partir de novembro de 1999, a Contribuição para o PIS/PASEP sobre todas as receitas auferidas pelas sociedades cooperativas, visto que até então a incidência ocorria somente sobre as receitas com terceiros não cooperados, e demandando liminarmente a suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/PASEP sobre atos cooperativos próprios e a concessão da segurança para, em definitivo, não efetuar o recolhimento da Contribuição para o PIS/PASEP; (b) a RFB foi comunicada em 18/06/2001 sobre o deferimento parcial da segurança requerida, tendo o TRF-1 negado provimento ao recurso de apelação da impetrante, e dado provimento ao recurso de apelação da União, havendo registro de embargos de declaração posteriores; e (c) não havendo óbice à constituição do crédito, foi lavrada a autuação, dentro das regras que estabelece a referida MP no 1.858/1999, conforme demonstrativos de fls. 55 a 64, e 65 a 69.
 Ciente da autuação em 25/06/2004 (fl. 9), a empresa apresentou impugnação em 27/07/2004 (fls. 148 a 169), na qual alegou, em síntese, que: (a) a empresa é uma cooperativa e sempre esteve isenta de recolhimento da Contribuição para o PIS/PASEP sobre o resultado de seus atos cooperados, conforme Lei Complementar no 7/1970, regulamentada pela Lei no 9.715/1998, em atendimento à exigência constitucional do artigo 146, III, �c� da CF/1988; (b) a MP no 1.858/1999 (que culminou na MP no 2.158-35/2001) vem na contramão desse raciocínio, revogando irregularmente (conforme entende o STJ) o citado artigo 6o, I da lei complementar que rege a COFINS, e remetendo o tratamento à Lei no 9.718/1998, sendo que se não há base para exigir a COFINS, tampouco se pode exigir a Contribuição para o PIS/PASEP; (c) infere-se, pelos valores lançados, e pela ausência de indicação no enquadramento legal da autuação, que não foi observado o § 9o do artigo 3o da Lei no 9.718/1998, com a redação dada pela MP no 2.158-35/2001, que permite deduções na base de cálculo da contribuição a partir de 01/12/2001, nem o disposto na MP no 101/2002, convertida na Lei no 10.676/2003, que retroagiu a 1999 para permitir deduções relativas ao Fundo de Reserva e ao FATES (Fundo de Assistência Técnica Educacional e Social), demandando-se perícia para verificar se houve efetivamente a aplicação de tais dispositivos; e (d) a Taxa SELIC não é idônea para o cálculo de juros de mora. Pede a empresa, por fim, a suspensão do julgamento administrativo até o trânsito em julgado da ação judicial, o reconhecimento da ilegalidade da exigência de Contribuição para o PIS/PASEP sobre atos cooperativos, e a nulidade da autuação, por não empregar as deduções legalmente previstas e utilizar a Taxa SELIC.
 Em 09/08/2007, ocorre o julgamento de primeira instância (fls. 252 a 255), no qual a DRJ decide, unanimemente, pela procedência do lançamento, sob os seguintes fundamentos: (a) não há previsão para suspensão do processo administrativo até o encerramento da ação judicial; (b) não se configurou nenhuma das razões de nulidade legalmente estabelecidas, no que se refere à autuação; (c) descabe a realização de perícia, não havendo pontos duvidosos a elucidar que requeiram conhecimentos especializados; (d) o processo judicial versa sobre o mesmo objeto do lançamento, não cabendo apreciação administrativa de mérito, em face da concomitância de objeto com a ação judicial; (e) os valores lançados foram demonstrados pela fiscalização, e se a empresa entende algum valor como indevido, deve apontar objetivamente qual o erro, e não demandar genericamente revisão integral em perícia; e (f) os juros de mora foram calculados conforme a legislação vigente, e não compete ao julgador administrativo se pronunciar sobre constitucionalidade de leis.
 Cientificada da decisão de piso em 23/08/2007 (AR à fl. 266), a empresa interpôs recurso voluntário (fls. 267 a 299), em 21/09/2007, basicamente reiterando os argumentos apresentados em sede de impugnação (que os atos cooperativos não estão sujeitos à incidência de Contribuição para o PIS/PASEP, que não foram observados os comandos legais que estabelecem deduções, demandando nova perícia, e que a Taxa SELIC é inaplicável a título de juros de mora), acrescentando que: (a) diante da impossibilidade de juntar com sua impugnação todos os seus livros contábeis e DCTF, a recorrente optou por requerer a realização de perícia contábil; (b) diante da existência de ação judicial, a autuação sequer deveria ter sido lavrada, e o processo administrativo discute também as deduções; e (c) é necessário e possível que o julgador administrativo analise questões relacionadas à constitucionalidade e à legalidade.
 Em 09/07/2009, o julgamento foi unanimemente convertido em diligência, no CARF, por meio da Resolução no 3402-00.011 (fls. 362 a 365), demandando-se à unidade local da RFB que verificasse se as deduções previstas no § 9o do artigo 3o da Lei no 9.718/1998, e na MP no 101/2002, convertida na Lei no 10.676/2003, foram consideradas no lançamento, observando-se, no período, se a contribuinte era operadora de plano de saúde; e, se pertinentes as deduções, elaborasse demonstrativo de cálculo e relatório conclusivo acerca dos valores que deveriam ser deduzidos e, porventura, não foram considerados.
 No Relatório de Diligência Fiscal de fls. 417 a 419, a fiscalização informa que: (a) a empresa foi intimada a apresentar planilhas demonstrando as bases de cálculo relativas à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS e respectivas deduções previstas em lei, de forma a demonstrar o direito a tais deduções, conforme alegado no recurso voluntário, mas a intimação não foi atendida; (b) após reintimação, a empresa apresentou planilhas de apuração das contribuições, e extrato que demonstra ser operadora de plano de saúde; (c) após diligência contábil nos documentos postos à disposição, em 06/12/2011, foram apresentadas novas planilhas, mais detalhadas, de acordo com a interpretação dada pela autuada ao § 9o do artigo 3o da Lei no 9.718/1998, deduzindo das bases de cálculo das contribuições a totalidade dos custos com serviços médicos e hospitalares (tanto a título de transferência de responsabilidade quanto a todos os eventos ocorridos, ou seja, todas as despesas com serviços prestados e não somente gastos referentes a conveniados de outras operadoras; (d) considerando que as contribuições incidem sobre o faturamento, e não sobre o resultado, e que o disposto no referido § 9o não autoriza as operadoras de planos de saúde a deduzirem da base de cálculo todos os valores dos custos operacionais incorridos, conclui-se que a recorrente não demonstrou e comprovou no curso dos trabalhos da presente diligência as deduções a que teria direito conforme alegações apresentadas no recurso voluntário.
 Ciente do resultado da diligência em 05/01/2012 (fl. 419), a recorrente apresentou a manifestação de fls. 420 a 427, em 26/01/2012, alegando que: (a) a fiscalização limitou sua análise ao inciso III do § 9o do artigo 3o da Lei no 9.718/1998; (b) as deduções foram demonstradas e estão em total conformidade com os argumentos expostos no recurso voluntário; e (c) devem, além das deduções previstas no § 9o do artigo 3o da Lei no 9.718/1998, e na MP no 101/2002, convertida na Lei no 10.676/2003, ser excluídas da base de cálculo das contribuições as receitas financeiras, com a declaração de inconstitucionalidade do § 1o do artigo 3o da Lei no 9.718/1998.
 Por meio da Resolução no 3401-000.829 (fls. 435 a 439), converteu-se novamente o julgamento em diligência, de forma unânime, para, tendo em vista o advento da inclusão do § 9o�A, interpretativo/declaratório, ao artigo 3o da Lei no 9.718/1998, a unidade local da RFB (a) informasse se seriam pertinentes deduções indicadas pela recorrente, eventualmente, em caso positivo, elaborando demonstrativo de cálculo e relatório conclusivo acerca dos valores que deveriam ser deduzidos, e não tenham sido considerados, mês a mês; e (b) verificasse se foram consideradas exclusões previstas nos incisos I e II do § 9o do artigo 3o da Lei no 9.718/1998.
 No Relatório de Diligência Fiscal de fls. 812 a 816, a fiscalização afirma que: (a) após cotejamento dos valores e registros dos balancetes e livros razão, os valores mensais de receitas, eventos ocorridos, efetivamente pagos, e o total das exclusões de deduções, foram transportados para a planilha resumo, em conformidade com a planilha apresentada pela recorrente, exceto a coluna �exclusões das deduções� que se referem a valores de pagamentos efetuados aos seus médicos e às empresas credenciadas por atendimentos de operações de intercâmbio ou por beneficiários atendidos de outras operadoras; e (b) quanto às deduções referentes ao período de 01/2003 a 12/2003, não houve apresentação de livros e balancetes pela empresa, não sendo possível a apuração, tendo sido consideradas apenas as receitas.
 Cientificada do resultado da segunda diligência em 31/03/2016 (fl. 817), a recorrente apresentou a manifestação de fls. 818 a 828, em 03/06/2016, defendendo: (a) a nulidade da autuação por vício material, pelo reconhecimento, pela própria fiscalização, de que houve erro na apuração dos créditos constituídos; (b) a fiscalização não considerou, no período de 01/2003 a 12/2003, os valores correspondentes às indenizações relativas a eventos ocorridos, efetivamente pagos, deduzidos das importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidades, sob o argumento de que a empresa não teria apresentados livros contábeis e balancetes do período, mas todos os livros contábeis foram apresentados e analisados no estabelecimento da empresa, e a fiscalização deduziu da base de cálculo os valores que entendeu pertinentes, mas acrescentou novamente na base de cálculo as receitas de transferência de responsabilidade como recuperação de custos, considerando equivocadamente que os valores recuperados pelo atendimento a beneficiários de outras operadoras representavam nova receita; e (c) novamente, a fiscalização não apresentou demonstrativo de cálculo e relatório conclusivo com os valores que teriam que ser deduzidos da base de cálculo da contribuição e que não foram considerados, bem como planilha mês a mês com as rubricas contábeis que formaram a base de cálculo, conforme demandado na diligência. Requer, por fim, caso não seja declarada a nulidade da autuação, que se promova nova diligência, para que a fiscalização aponte, de forma pormenorizada, as exclusões realizadas na base de cálculo da contribuição, e caso não seja acatada a demanda por diligência, o cancelamento do lançamento, vez que se está a exigir tributo sobre base de cálculo indevida.
 Em 23/06/2016 o processo foi a mim distribuído, não tendo sido indicado para pauta nos meses novembro e dezembro de 2016, por estarem as sessões suspensas por determinação do CARF. O processo, derradeiramente, não foi indicado para o mês de janeiro de 2017, por ser a pauta mera reprodução da referente ao mês de outubro de 2016, que também teve a sessão suspensa por determinação do CARF. E foi indicado para as pautas de fevereiro e março de 2017, mas não incluído, pelo presidente, em função do volume de processos a julgar.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Rosaldo Trevisan, relator
 Os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário já foram analisados na conversão em diligência, passando-se, aqui, de imediato, à análise de mérito.
 Cabe, de início, destacar que a apreciação será restrita à questão referente às deduções legalmente admitidas no cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP, tendo em vista a proposta de diligência restrita ao tema, havendo elementos suficientes, nos autos, para manifestação do colegiado sobre as demais questões que remanescem contenciosas.
 
 Das deduções legalmente admitidas no cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP
 Reclama a recorrente, ainda em sua peça inaugural de defesa, que, na autuação, não foram tomadas em conta, no cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP, as deduções previstas no § 9o do artigo 3o da Lei no 9.718/1998, com a redação dada pela MP no 2.158-35/2001, e na MP no 101/2002, convertida na Lei no 10.676/2003. Mas sequer indicou a defesa exatamente a quais deduções fazia jus, ou em que montante, limitando-se a demandar perícia para tal.
 A perícia foi rechaçada pelo julgador de piso, justamente sob o argumento de que �o contribuinte não pode se eximir do ônus da prova mediante solicitação de perícia� (fl. 254), e que �a perícia se reserva à elucidação de pontos duvidosos que requeiram conhecimentos especializados para o deslinde do litígio, não se justificando quando o fato puder ser demonstrado pela mera juntada de documentos� (ainda à fl. 254).
 No recurso voluntário, a empresa afirma que os documentos que comprovariam que não foram tomadas em conta as deduções seriam todos os seus livros contábeis e DCTF, que estavam à disposição do fisco. Nas palavras da recorrente (fl. 271):
 
 
 Novamente, na pela recursal, nenhum vestígio sequer de um exemplo de dedução indevidamente ignorada pelo fisco, mas simples demanda por nova perícia.
 De certa forma, o pedido foi acolhido, na forma de diligência, determinada pela Resolução no 3402-00.011, para que a unidade local da RFB verificasse se as deduções alegadas pela defesa foram consideradas no lançamento.
 A fiscalização, dando início ao procedimento de diligência, intimou a empresa (fl. 372), em 18/08/2011, a apresentar planilha demonstrativa das bases de cálculo e deduções:
 
 Não atendida a intimação, a empresa foi reintimada, em 31/10/2011 (fls. 374 a 376), apresentando, como resposta, em 17/11/2011, cópia de registro como operadora de plano de saúde (fl. 382), tabela indicando contas contábeis (fls. 378/381, e 398/404), e resumo das memórias de cálculo das contribuições (fl. 397), informando estarem os livros fiscais do período disponíveis para conferência.
 Diante do dilema entre a alegação fiscal de que a empresa não demonstrou e comprovou, no curso dos trabalhos da diligência, as deduções a que teria direito conforme alegações apresentadas no recurso voluntário, tendo deduzido a totalidade dos custos com serviços médicos e hospitalares (fl. 419) e a afirmação da recorrente de que as deduções foram demonstradas e estão em total conformidade com os argumentos expostos no recurso voluntário (fl. 422), e diante do advento de norma interpretativa (o § 9o�A, acrescido ao artigo 3o da Lei no 9.718/1998), o CARF determinou nova diligência, para que unidade local verificasse se haviam sido consideradas todas as deduções do o § 9o, já à luz da alteração normativa de caráter interpretativo.
 Fazemos aqui uma pausa na narração, para revelar que, na manifestação referente à primeira diligência, não entendemos como relevantes ao contencioso as alegações referentes a deduções tidas como não analisadas pela fiscalização (que acabaram sendo objeto da segunda diligência também), pois derivam da própria documentação apresentada pela empresa, e as que versam sobre receitas financeiras, que são objeto da discussão judicial sobre o conceito de faturamento, e igualmente não foram especificamente relacionadas pela empresa, a fim de que pudessem ser apartadas (ou até identificadas) nos montantes autuados.
 E aproveitamos a pausa para traçar um panorama sobre as alterações promovidas no tema originalmente tratado no § 9o do artigo 3o da Lei no 9.718/1998, que hoje já conta, inclusive, com um § 9o-B:
 �§ 9o Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir: 
 I - co-responsabilidades cedidas;
 II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões técnicas;
 III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidades.
 § 9o-A. Para efeito de interpretação, o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos de que trata o inciso III do § 9oentende-se o total dos custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos planos de saúde, incluindo-se neste total os custos de beneficiários da própria operadora e os beneficiários de outra operadora atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)
 § 9o-B. Para efeitos de interpretação do caput, não são considerados receita bruta das administradoras de benefícios os valores devidos a outras operadoras de planos de assistência à saúde.�
 Em verdade, se bem interpretado o § 9o do artigo 3o da Lei no 9.718/1998, desnecessárias seriam as inclusões dos §§ 9o�A e 9o�B, que somente aclararam o conteúdo de seu texto. Mas não se pode confundir, como faz a recorrente, uma interpretação incorreta do dispositivo legal com uma causa de nulidade da autuação. Se a autuação é incorreta em relação a determinado item (v.g., acolhimento a menor de deduções), em relação a tal item deve ser, no mérito, afastada, e não simplesmente anulada. A prosperar a argumentação da recorrente, de que incorreções na base de cálculo ensejariam nulidade da autuação, parece que não haveria mais espaço para manutenção parcial de lançamentos neste tribunal administrativo.
 Assim, se a fiscalização não tomou em conta deduções que seriam devidas, por interpretar de forma demasiadamente restritiva o citado § 9o, (em autuação lavrada antes da edição do esclarecedor § 9o�A, interpretativo), ou mesmo por carência probatória, a segunda diligência tinha a missão de esclarecer a questão, e explicar e/ou afastar ainda a alegação de que a fiscalização somente teria analisado as deduções do inciso III do referido § 9o.
 Os trabalhos referentes à segunda diligência, como se narra no respectivo relatório (fl. 812), foram de checagem, mês a mês, por rubrica contábil, dos valores lançados na planilha elaborada pela própria recorrente (fls. 398 a 404), mediante cotejamento com os registros de balancete dos livros diário ou razão. Os valores das receitas foram confirmados. Em relação às deduções, a fiscalização informou que não foram acolhidas as relativas ao período de 01/2003 a 12/2003, por negativa da recorrente em apresentar os livros contábeis e balancetes do ano de 2003 durante os procedimentos de diligência. As deduções acolhidas são perceptíveis na planilha de fls. 810/811, nas quais o fisco destaca os valores pleiteados a título de deduções e os acolhidos, mês a mês, por tipo de dedução, adicionando colunas à própria planilha elaborada pela recorrente.
 Sobre o resultado de tal diligência a recorrente, além de defender a nulidade da autuação, por erro na base de cálculo (aqui já rechaçada), sustenta que apresentou os livros de 2003, que foram analisados no estabelecimento da empresa, e que a fiscalização deduziu da base de cálculo os valores que entendeu pertinentes, mas acrescentou novamente na base de cálculo as receitas de transferência de responsabilidade como recuperação de custos, considerando equivocadamente que os valores recuperados pelo atendimento a beneficiários de outras operadoras representavam nova receita, e que a fiscalização não teria apresentado demonstrativo, mês a mês, com as rubricas que formam a base de cálculo.
 A ausência ou não de apresentação dos livros e balancetes de 2003 consta apenas das alegações da fiscalização e da empresa, não restando registrada em nenhum documento durante o período de realização da diligência anexado aos autos. Na documentação apresentada pela empresa, no curso da diligência, esta inclusive se dispôs a entregar os livros à RFB, em 06/04/2015 (fl. 449):
 
 E a planilha elaborada pela empresa, de 11/1999 a 12/2003 (fl. 397, com tabelas e explicações às fls. 378/381, e 398/404), somente apresenta deduções em relação a �eventos ocorridos efetivamente pagos� (inciso III do § 9o do artigo 3o da Lei no 9.718/1998), à exceção dos meses de janeiro a maio de 2003, nos quais há dedução de R$ 894,74 a título de �provisões técnicas�.
 Não socorre, então, a recorrente, o argumento de que a fiscalização teria ignorado outras deduções, visto que a fiscalização analisou exatamente as deduções pleiteadas pela empresa. E nem o de que a fiscalização não elaborou planilha, mês a mês, discriminando as deduções acolhidas, porque a fiscalização o fez, às fls. 810/811, exatamente a partir da planilha elaborada pela própria recorrente, sendo fácil perceber o que não foi acatado, mediante simples cotejamento com as memórias de cálculo apresentadas pela própria empresa.
 Veja-se o mês de novembro/1999, no qual a única dedução indicada na planilha da empresa (fl. 397) se refere a �eventos ocorridos efetivamente pagos�, no valor de R$ 98.529,85, assim discriminados (fl. 398):
 
 Na planilha de lavra da fiscalização, percebe-se que foram excluídos das deduções R$ 10.643,67, não sendo difícil concluir que a exclusão se refere a �Intercâmbio Unimeds�, especificado à fl. 398 como:
 
 Entendeu, então, a fiscalização, que o pagamento de faturas emitidas pelas outras Unimed, referentes a atendimento aos usuários da recorrente, nas cidades destas outras Unimed, não seria passível de dedução como �eventos ocorridos efetivamente pagos�.
 A mesma rubrica �Intercâmbio Unimeds� foi excluída nos mês de dezembro/1999.
 Em janeiro de 2000, no entanto, a autoridade diligenciante excluiu das deduções R$ 129.137,02, montante que se referia a contraprestação pecuniária, como se percebe na planilha de fl. 399 (e supera o valor total de deduções indicado pela recorrente, de R$ 102.430,00):
 
 Adotasse a fiscalização o mesmo procedimento levado a cabo em novembro e dezembro de 1999, o valor a ser excluído da dedução seria de R$ 32.067,42. No entanto, a quantia que a fiscalização excluiu (R$ 129.137,02) se refere a �contraprestações pecuniárias� �Intercâmbio entre Unimeds�, especificado (fl. 400) como:
 
 Assim, a exclusão da dedução, em janeiro/2000 se deu sobre receitas com atendimentos pela recorrente de usuários de outras Unimed. E o mesmo procedimento se repetiu em todos os demais meses do ano 2000.
 Ao que tudo indica, houve equívoco da autoridade diligenciante, ao não adotar critério uniforme na análise dos dados fornecidos pela recorrente.
 Nos anos de 2001 e 2002, as memórias de cálculo apresentadas pela empresa já não são tão detalhadas, como se percebe à fl. 401, v.g., no mês de janeiro de 2001:
 
 Veja-se que em tal mês, a autoridade diligenciante exclui das deduções o valor de R$ 98.770,72, que corresponde exatamente a �outras receitas operacionais�, que, segundo a empresa, seriam (fl. 401):
 
 Novamente, a autoridade diligenciante exclui das deduções receitas com atendimentos pela recorrente de usuários de outras Unimed, ratificando o critério utilizado em 2000. Tal procedimento foi adotado ao longo de todos os meses de 2001 e de 2002.
 E, no ano de 2003, a autoridade diligenciante, mesmo tendo aceitado sem ressalva todos os valores registrados nas planilhas de 1999/2000/2001/2002, não encontrando nenhuma incorreção de cálculo ou registro, em relação aos livros e balancetes, apenas retirando determinadas contas integralmente das deduções, simplesmente ignora a planilha apresentada pela empresa em face de não apresentação de livros e balancetes de 2003, sequer documentada ao longo da diligência, e questionada pela recorrente.
 Diante da ausência de apresentação de determinado livro, o que se esperava é que a fiscalização intimasse oficialmente a empresa, fornecendo prazo, sob pena de serem ignoradas as deduções indicadas na planilha. E não que sumariamente as ignorasse, mesmo tendo verificado que a escrita estava de acordo com as planilhas enviadas em todos os anos anteriores.
 É de se registrar que as memórias de cálculo de 2003 apresentadas pela recorrente efetivamente utilizam nomenclatura diversa, como se percebe, v.g., no mês de janeiro (fl. 403):
 
 A legenda, explicando o conteúdo de cada uma dessas contas, encontra-se à fl. 404:
 
 A justificativa para as �exclusões de deduções� efetuadas pela autoridade diligenciante se encontra no Relatório de Diligência Fiscal, à fl. 812:
 
 Assim, para os anos de 1999 a 2002, as exclusões se deveram a �pagamentos efetuados aos seus médicos e às empresas credenciadas por atendimentos de operações de intercâmbio ou por beneficiários atendidos de outras operadoras�.
 Entretanto, como exposto, não é isso que se vê nas planilhas de fls. 810/811, nas quais se exclui, em alguns períodos (1999) valores pagos, e em outros (2000 a 2002), valores recebidos, ignorando-se as deduções de 2003, mas considerando-se as receitas, inclusive aquelas que foram excluídas no período de 2000 a 2002.
 Em suma, não é logicamente coerente o trabalho efetuado em sede de diligência, que carece ou de melhores explicações, ou de simples correção, diante do aqui exposto.
 Por mais que seja lamentável efetuar uma terceira conversão em diligência, percebo que o processo não está pronto para julgamento, por este colegiado, seja porque a diligência não foi realizada para o ano de 2003 (ainda que por eventual negligência da recorrente, que deveria ter sido oportunamente documentada), seja porque para os anos de 1999 a 2002, os critérios utilizados pela autoridade diligenciante para exclusão das deduções não foram uniformes, demandando ou correção ou melhores esclarecimentos.
 Pelo exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência, para que a unidade local da RFB: (a) intime a recorrente a apresentar os livros e balancetes de 2003 à fiscalização, em trinta dias, sob pena de não aceitação das exclusões registradas na planilha por ela elaborada (fl. 397), e promova a análise da planilha à luz dos livros e balancetes eventualmente apresentados; e (b) explique a razão da diferença de critério utilizado para as exclusões, nos diferentes anos, ou corrija a planilha de fls. 810/811.
 Por fim, deve a unidade local dar ciência do relatório de diligência à recorrente, conforme art. 35, parágrafo único, do Decreto no 7.574/2011, abrindo-se o prazo regulamentar para manifestação. Após a ciência e a eventual manifestação da empresa, os autos devem ser devolvidos a este CARF, para julgamento.
 
 Rosaldo Trevisan
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Relatorio

Versa o presente sobre auto de infraciao lavrado para exigéncia de Contribuicao
para o PIS/PASEP (fls. 8 a 14)', no valor original de R$ 95.733,39, acrescido de juros de mora
e multa de oficio (75 %), para os fatos geradores de 30/11/1999 a 30/12/2003, por
falta/insuficiéncia de recolhimento, conforme detalhado em Termo de Verificacdo Fiscal
(TVF).

No TVF de fls. 13/14, narra a fiscalizacdo que; (a) a empresa impetrou mandado
de seguranca na 2* Vara da Se¢do Judiciaria de Minas Gerais (n® 2001.38.00.010898-0, com
copias de pegas/consultas as fls. 70 a 145), insurgindo-se contra a MP n® 1.858/1999, que
instituiu, a partir de novembro de 1999, a Contribuicdo para o PIS/PASEP sobre todas as
receitas auferidas pelas sociedades cooperativas, visto que até entdo a incidéncia ocorria
somente sobre as receitas com terceiros ndo cooperados, ¢ demandando liminarmente a
suspensdo da exigibilidade da Contribuicdo para o PIS/PASEP sobre atos cooperativos
proprios e a concessdo da seguranga para, em definitivo, ndo efetuar o recolhimento da
Contribui¢do para o PIS/PASEP; (b) a RFB foi comunicada em 18/06/2001 sobre o
deferimento parcial da seguranga requerida, tendo o TRF-1 negado provimento ao recurso de
apelacdo da impetrante, e dado provimento ao recurso de apelacdo da Unido, havendo registro
de embargos de declaracdo posteriores; € (¢) ndo havendo oObice a constituicao do crédito, foi
lavrada a autuagdo, dentro das regras que estabelece a referida MP n® 1.858/1999, conforme
demonstrativos de fls. 55 a 64, ¢ 65 a 69.

Ciente da autuacdo em 25/06/2004 (fl. 9), a empresa apresentou impugnacio
em 27/07/2004 (fls. 148 a 169), na qual alegou, em sintese, que: (a) a empresa ¢ uma
cooperativa e sempre esteve isenta de recolhimento da Contribuigdo para o PIS/PASEP sobre o
resultado de seus atos cooperados, conforme Lei Complementar n® 7/1970, regulamentada pela
Lei n® 9.715/1998, em atendimento a exigéncia constitucional do artigo 146, III, “c” da
CF/1988; (b) a MP n® 1.858/1999 (que culminou na MP n® 2.158-35/2001) vem na contramao
desse raciocinio, revogando irregularmente (conforme entende o STJ) o citado artigo 6° I da
lei complementar que rege a COFINS, e remetendo o tratamento a Lei n® 9.718/1998, sendo
que se nao ha base para exigir a COFINS, tampouco se pode exigir a Contribui¢do para o
PIS/PASEP; (c) infere-se, pelos valores lancados, e pela auséncia de indicagdo no
enquadramento legal da autuagdo, que ndo foi observado o § 9° do artigo 3° da Lei n®
9.718/1998, com a redagdo dada pela MP n® 2.158-35/2001, que permite dedugdes na base de
célculo da contribuigio a partir de 01/12/2001, nem o disposto na MP n® 101/2002, convertida
na Lei n® 10.676/2003, que retroagiu a 1999 para permitir dedugdes relativas ao Fundo de
Reserva e ao FATES (Fundo de Assisténcia Técnica Educacional e Social), demandando-se
pericia para verificar se houve efetivamente a aplicacdo de tais dispositivos; e (d) a Taxa
SELIC nao ¢ idonea para o célculo de juros de mora. Pede a empresa, por fim, a suspensao do
julgamento administrativo até o transito em julgado da ac¢do judicial, o reconhecimento da
ilegalidade da exigéncia de Contribuicdo para o PIS/PASEP sobre atos cooperativos, ¢ a
nulidade da autuacdo, por ndo empregar as deducdes legalmente previstas e utilizar a Taxa
SELIC.

Em 09/08/2007, ocorre o julgamento de primeira instincia (fls. 252 a 255), no
qual a DRJ decide, unanimemente, pela procedéncia do langamento, sob os seguintes
fundamentos: (a) ndo hd previsdo para suspensdo do processo administrativo até o

1 , . . -~ ~ ~ A s ~ .
Todos os niimeros de folhas indicados nesta decisdo sdo baseados na numerag@o eletronica da versdo digital do
processo (e-processos).
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encerramento da acdo judicial; (b) ndo se configurou nenhuma das razdes de nulidade
legalmente estabelecidas, no que se refere a autuagao; (c¢) descabe a realizacao de pericia, ndo
havendo pontos duvidosos a elucidar que requeiram conhecimentos especializados; (d) o
processo judicial versa sobre o mesmo objeto do langamento, ndo cabendo apreciagao
administrativa de mérito, em face da concomitancia de objeto com a acdo judicial; (e) os
valores langados foram demonstrados pela fiscalizacdo, e se a empresa entende algum valor
como indevido, deve apontar objetivamente qual o erro, € ndo demandar genericamente revisao
integral em pericia; e (f) os juros de mora foram calculados conforme a legislagdao vigente, e
ndo compete ao julgador administrativo se pronunciar sobre constitucionalidade de leis.

Cientificada da decisdao de piso em 23/08/2007 (AR a fl. 266), a empresa
interpds recurso_voluntirio (fls. 267 a 299), em 21/09/2007, basicamente reiterando os
argumentos apresentados em sede de impugnacao (que os atos cooperativos nao estao sujeitos
a incidéncia de Contribuigao para o PIS/PASEP, que ndo foram observados os comandos legais
que estabelecem dedugdes, demandando nova pericia, ¢ que a Taxa SELIC ¢ inaplicavel a
titulo de juros de mora), acrescentando que: (a) diante da impossibilidade de juntar com sua
impugnagao todos os seus livros contabeis e DCTF, a recorrente optou por requerer a
realizacdo de pericia contabil; (b) diante da existéncia de agdo judicial, a autuacdo sequer
deveria ter sido lavrada, e o processo administrativo discute também as deducdes; e (c) €
necessario e possivel que o julgador administrativo analise questdes relacionadas a
constitucionalidade e a legalidade.

Em 09/07/2009, o julgamento foi unanimemente convertido em diligéncia, no
CAREF, por meio da Resolugdo n® 3402-00.011 (fls. 362 a 365), demandando-se a unidade local
da RFB que verificasse se as dedugdes previstas no § 9° do artigo 3° da Lei n® 9.718/1998, € na
MP n°® 101/2002, convertida na Lei n® 10.676/2003, foram consideradas no langamento,
observando-se, no periodo, se a contribuinte era operadora de plano de saude; e, se pertinentes
as deducdes, elaborasse demonstrativo de calculo e relatério conclusivo acerca dos valores que
deveriam ser deduzidos e, porventura, nao foram considerados.

No Relatério de Diligéncia Fiscal de fls. 417 a 419, a fiscalizagdo informa que:
(a) a empresa foi intimada a apresentar planilhas demonstrando as bases de calculo relativas a
Contribuicdo para o PIS/PASEP e a COFINS e respectivas dedugdes previstas em lei, de forma
a demonstrar o direito a tais deducdes, conforme alegado no recurso voluntario, mas a
intimag@o nao foi atendida; (b) apos reintimagdo, a empresa apresentou planilhas de apuragdo
das contribuicdes, e extrato que demonstra ser operadora de plano de saude; (c) apos diligéncia
contabil nos documentos postos a disposicdo, em 06/12/2011, foram apresentadas novas
planilhas, mais detalhadas, de acordo com a interpreta¢do dada pela autuada ao § 9° do artigo
3° da Lei n® 9.718/1998, deduzindo das bases de célculo das contribui¢des a totalidade dos
custos com servigos médicos e hospitalares (tanto a titulo de transferéncia de responsabilidade
quanto a todos os eventos ocorridos, ou seja, todas as despesas com servigos prestados e nao
somente gastos referentes a conveniados de outras operadoras; (d) considerando que as
contribui¢des incidem sobre o faturamento, e ndo sobre o resultado, e que o disposto no
referido § 9° ndo autoriza as operadoras de planos de saude a deduzirem da base de calculo
todos os valores dos custos operacionais incorridos, conclui-se que a recorrente nao
demonstrou e comprovou no curso dos trabalhos da presente diligéncia as dedugdes a que teria
direito conforme alegagdes apresentadas no recurso voluntario.

Ciente do resultado da diligéncia em 05/01/2012 (fl. 419), a recorrente
apresentou a manifestacao de fls. 420 a 427, em 26/01/2012, alegando que: (a) a fiscalizac¢do
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limitou sua andlise ao inciso III do § 9° do artigo 3° da Lei n® 9.718/1998; (b) as dedugdes
foram demonstradas e estdo em total conformidade com os argumentos expostos no recurso
voluntario; e (c) devem, além das dedugdes previstas no § 9° do artigo 3° da Lei n® 9.718/1998,
e na MP n® 101/2002, convertida na Lei n® 10.676/2003, ser excluidas da base de céalculo das
contribui¢des as receitas financeiras, com a declaracdo de inconstitucionalidade do § 1° do
artigo 3° da Lei n® 9.718/1998.

Por meio da Resolucdo n® 3401-000.829 (fls. 435 a 439), converteu-se
novamente o julgamento em diligéncia, de forma unanime, para, tendo em vista o advento da
inclusdo do § 9°-A, interpretativo/declaratorio, ao artigo 3° da Lei n® 9.718/1998, a unidade
local da RFB (a) informasse se seriam pertinentes dedugdes indicadas pela recorrente,
eventualmente, em caso positivo, elaborando demonstrativo de célculo e relatério conclusivo
acerca dos valores que deveriam ser deduzidos, € ndo tenham sido considerados, més a més; e
(b) verificasse se foram consideradas exclusdes previstas nos incisos I e II do § 9° do artigo 3°
da Lein®9.718/1998.

No Relatério de Diligéncia Fiscal de fls. 812 a 816, a fiscalizacdo afirma que:
(a) ap6s cotejamento dos valores e registros dos balancetes e livros razdo, os valores mensais
de receitas, eventos ocorridos, efetivamente pagos, € o total das exclusdes de dedugdes, foram
transportados para a planilha resumo, em conformidade com a planilha apresentada pela
recorrente, exceto a coluna “exclusdes das dedugdes™ que se referem a valores de pagamentos
efetuados aos seus médicos e as empresas credenciadas por atendimentos de operagdes de
intercdmbio ou por beneficidrios atendidos de outras operadoras; e (b) quanto as dedugdes
referentes ao periodo de 01/2003 a 12/2003, ndo houve apresentacao de livros e balancetes pela
empresa, ndo sendo possivel a apuragdo, tendo sido consideradas apenas as receitas.

Cientificada do resultado da segunda diligéncia em 31/03/2016 (fl. 817), a
recorrente apresentou a manifestacio de fls. 818 a 828, em 03/06/2016, defendendo: (a) a
nulidade da autuacdo por vicio material, pelo reconhecimento, pela propria fiscalizagdo, de que
houve erro na apuragao dos créditos constituidos; (b) a fiscaliza¢do nao considerou, no periodo
de 01/2003 a 12/2003, os valores correspondentes as indenizacdes relativas a eventos
ocorridos, efetivamente pagos, deduzidos das importancias recebidas a titulo de transferéncia
de responsabilidades, sob o argumento de que a empresa ndo teria apresentados livros
contabeis e balancetes do periodo, mas todos os livros contabeis foram apresentados e
analisados no estabelecimento da empresa, e a fiscalizagdo deduziu da base de calculo os
valores que entendeu pertinentes, mas acrescentou novamente na base de calculo as receitas de
transferéncia de responsabilidade como recuperacdo de custos, considerando equivocadamente
que os valores recuperados pelo atendimento a beneficidrios de outras operadoras
representavam nova receita; e (c) novamente, a fiscalizagdo ndo apresentou demonstrativo de
calculo e relatorio conclusivo com os valores que teriam que ser deduzidos da base de célculo
da contribui¢do e que ndo foram considerados, bem como planilha més a més com as rubricas
contabeis que formaram a base de célculo, conforme demandado na diligéncia. Requer, por
fim, caso ndo seja declarada a nulidade da autuagdo, que se promova nova diligéncia, para que
a fiscaliza¢do aponte, de forma pormenorizada, as exclusdes realizadas na base de calculo da
contribui¢do, e caso ndo seja acatada a demanda por diligéncia, o cancelamento do langamento,
vez que se esta a exigir tributo sobre base de calculo indevida.

Em 23/06/2016 o processo foi a mim distribuido, nao tendo sido indicado para
pauta nos meses novembro e dezembro de 2016, por estarem as sessOes suspensas por
determinagdo do CARF. O processo, derradeiramente, ndo foi indicado para o més de janeiro
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de 2017, por ser a pauta mera reprodugdo da referente ao més de outubro de 2016, que também
teve a sessdo suspensa por determinagao do CARF. E foi indicado para as pautas de fevereiro e
marg¢o de 2017, mas ndo incluido, pelo presidente, em fun¢do do volume de processos a julgar.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Rosaldo Trevisan, relator

Os requisitos de admissibilidade do recurso voluntario ja foram analisados na
conversao em diligéncia, passando-se, aqui, de imediato, a analise de mérito.

Cabe, de inicio, destacar que a apreciagdo sera restrita a questdo referente as
dedugdes legalmente admitidas no célculo da Contribuicao para o PIS/PASEP, tendo em vista a
proposta de diligéncia restrita ao tema, havendo elementos suficientes, nos autos, para
manifestacdo do colegiado sobre as demais questdes que remanescem contenciosas.

Das deducgdes legalmente admitidas no calculo da Contribui¢do para o
PIS/PASEP

Reclama a recorrente, ainda em sua peca inaugural de defesa, que, na autuagao,
ndo foram tomadas em conta, no calculo da Contribuicdo para o PIS/PASEP, as dedugdes
previstas no § 9° do artigo 3® da Lei n® 9.718/1998, com a redag¢do dada pela MP n® 2.158-
35/2001, e na MP n® 101/2002, convertida na Lei n® 10.676/2003. Mas sequer indicou a defesa
exatamente a quais dedugdes fazia jus, ou em que montante, limitando-se a demandar pericia
para tal.

A pericia foi rechagada pelo julgador de piso, justamente sob o argumento de
que “o contribuinte ndo pode se eximir do onus da prova mediante solicita¢do de pericia” (1l.
254), e que “a pericia se reserva a elucida¢do de pontos duvidosos que requeiram
conhecimentos especializados para o deslinde do litigio, ndo se justificando quando o fato
puder ser demonstrado pela mera juntada de documentos” (ainda a fl. 254).

No recurso voluntario, a empresa afirma que os documentos que comprovariam
que nao foram tomadas em conta as dedugdes seriam todos os seus livros contabeis e DCTF,
que estavam a disposicao do fisco. Nas palavras da recorrente (fl. 271):

O fato € que diante da IMPOSSIBILIADE de juntar com sua Impugnagéo todos
seus livros contabeis e DCTFs, a Recorrente optou por requerer a realizagdo de
pericia contabilll
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Todavia, a r. decisao recorrida negou o pedido de realizagao de pericia formulado
pela Recorrente, sob 0 argumento de que néo se justifica a realizagédo de pericia
“quando o fato puder ser demonstrado pela mera juntada de documentos”.

Ora, coniorme ja dito, ndo se trata de documentos possiveis de serem juntados
no presenie processo, trata-se da analise de TODOS OS DOCUMENTOS
CONTABEIS da Recorrente, referentes ao periodo de 1999 a 2003.

Ao contrario do exposto no acérdaoe recorrido, que alega que a Recorrente esta
e eximindo do 6nus da prova, € o Fisco que esta se eximindo de analisar os
documentos contabeis da Recorrente, que sempre esteve com a sua
contabilidade aberta para ser analisada pelo Fisco Federal, FUNCAO ESTA QUE
E INERENTE AO SEU DEVER E NAO MERA FACULDADE!

Novamente, na pela recursal, nenhum vestigio sequer de um exemplo de
deducao indevidamente ignorada pelo fisco, mas simples demanda por nova pericia.

De certa forma, o pedido foi acolhido, na forma de diligéncia, determinada pela
Resolugdo n® 3402-00.011, para que a unidade local da RFB verificasse se as dedugdes
alegadas pela defesa foram consideradas no lancamento.

A fiscalizagdo, dando inicio ao procedimento de diligéncia, intimou a empresa
(fl. 372), em 18/08/2011, a apresentar planilha demonstrativa das bases de célculo e dedugdes:

_ Considerando as aicgacocs apresentadas no Recurso Voluntirio mlcrposto nos’ aulos dos
processos acima citados, mormente no que se refere a apuragdo das bases de caleulo do PIS e da
COFINS objeto dos ‘autos de infragdo, fica a pessca juridica acima identificada INTIMADA a-
apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento, desta, planllha demonstrativa'das
bases de calculo e rcspccl:\ as dedu¢6c< que alega ter direito de acordo com o'previsto no § 9° do art.

© 3 da Lei n® 9.718/98 ¢ na Lei n° 10.676/03. Os demonstrativos deverfio comproc:nder o pcrlodo de
apu]‘acao abrangldo pclos autos de infragdo. ' '

Nao atendida a intimacao, a empresa foi reintimada, em 31/10/2011 (fls. 374 a
376), apresentando, como resposta, em 17/11/2011, cdpia de registro como operadora de plano
de saude (fl. 382), tabela indicando contas contabeis (fls. 378/381, e 398/404), e resumo das
memorias de célculo das contribui¢des (fl. 397), informando estarem os livros fiscais do
periodo disponiveis para conferéncia.

Diante do dilema entre a alegagdo fiscal de que a empresa ndo demonstrou e
comprovou, no curso dos trabalhos da diligéncia, as deducdes a que teria direito conforme
alegacdes apresentadas no recurso voluntario, tendo deduzido a totalidade dos custos com
servicos médicos e hospitalares (fl. 419) e a afirmacao da recorrente de que as dedugdes foram
demonstradas e estdo em total conformidade com os argumentos expostos no recurso
voluntario (fl. 422), e diante do advento de norma interpretativa (o § 9°-A, acrescido ao artigo
3% da Lei n® 9.718/1998), o CARF determinou nova diligéncia, para que unidade local
verificasse se haviam sido consideradas todas as dedugdes do o § 9°, ja a luz da alteragdo
normativa de carater interpretativo.

Fazemos aqui uma pausa na narragdo, para revelar que, na manifestacao
referente a primeira diligéncia, ndo entendemos como relevantes ao contencioso as alegacdes
referentes a dedugdes tidas como nao analisadas pela fiscalizacao (que acabaram sendo objeto
da segunda diligéncia também), pois derivam da propria documentacdo apresentada pela
empresa, € as que versam sobre receitas financeiras, que sao objeto da discussao judicial sobre
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o conceito de faturamento, e igualmente ndo foram especificamente relacionadas pela empresa,
a fim de que pudessem ser apartadas (ou até identificadas) nos montantes autuados.

E aproveitamos a pausa para tracar um panorama sobre as alteracdes
promovidas no tema originalmente tratado no § 9° do artigo 3° da Lei n® 9.718/1998, que hoje
ja conta, inclusive, com um § 9°-B:

“§ 9% Na determinagdo da base de cdlculo da contribui¢do para o
PIS/PASEP e COFINS, as operadoras de planos de assisténcia a saude
poderado deduzir:

1 - co-responsabilidades cedidas;

Il - a parcela das contraprestagoes pecuniarias destinada a
constitui¢do de provisoes técnicas;

Il - o valor referente as indenizagées correspondentes aos eventos
ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importdncias recebidas a
titulo de transferéncia de responsabilidades.

§ 9°-A. Para efeito de interpretagdo, o valor referente as indenizagdes
correspondentes aos eventos ocorridos de que trata o inciso Il do §
9%entende-se o total dos custos assistenciais decorrentes da utilizacdo
pelos beneficiarios da cobertura oferecida pelos planos de saude,
incluindo-se neste total os custos de beneficiarios da propria
operadora e os beneficiarios de outra operadora atendidos a titulo de

transferéncia de responsabilidade assumida. (Incluido pela Lei n°
12.873, de 2013)

§ 9%B. Para efeitos de interpretag¢do do caput, ndo sdo considerados
receita bruta das administradoras de beneficios os valores devidos a
outras operadoras de planos de assisténcia a saude.”

Em verdade, se bem interpretado o § 9° do artigo 3° da Lei n® 9.718/1998,
desnecessarias seriam as inclusdes dos §§ 9°-A e 9°-B, que somente aclararam o contetudo de
seu texto. Mas nao se pode confundir, como faz a recorrente, uma interpretacao incorreta do
dispositivo legal com uma causa de nulidade da autuagdo. Se a autuagdo ¢ incorreta em relagdo
a determinado item (v.g., acolhimento a menor de dedugdes), em relagdo a tal item deve ser, no
mérito, afastada, e ndo simplesmente anulada. A prosperar a argumentacdo da recorrente, de
que incorreg¢des na base de céalculo ensejariam nulidade da autuagdo, parece que nao haveria
mais espaco para manutencao parcial de langamentos neste tribunal administrativo.

Assim, se a fiscalizacdo nao tomou em conta dedugdes que seriam devidas, por
interpretar de forma demasiadamente restritiva o citado § 9°, (em autuagdo lavrada antes da
edi¢do do esclarecedor § 9°-A, interpretativo), ou mesmo por caréncia probatdria, a segunda
diligéncia tinha a missdo de esclarecer a questdo, e explicar e/ou afastar ainda a alegacdo de
que a fiscalizagdo somente teria analisado as dedug¢des do inciso III do referido § 9°.

Os trabalhos referentes a segunda diligéncia, como se narra no respectivo
relatorio (fl. 812), foram de checagem, més a més, por rubrica contabil, dos valores langados na
planilha elaborada pela propria recorrente (fls. 398 a 404), mediante cotejamento com os
registros de balancete dos livros diario ou razao. Os valores das receitas foram confirmados.
Em relagdo as dedugdes, a fiscalizacdo informou que ndo foram acolhidas as relativas ao
periodo de 01/2003 a 12/2003, por negativa da recorrente em apresentar os livros contébeis e
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balancetes do ano de 2003 durante os procedimentos de diligéncia. As dedugdes acolhidas sdao
perceptiveis na planilha de fls. 810/811, nas quais o fisco destaca os valores pleiteados a titulo
de dedugdes e os acolhidos, més a més, por tipo de deducdo, adicionando colunas a propria
planilha elaborada pela recorrente.

Sobre o resultado de tal diligéncia a recorrente, além de defender a nulidade da
autuagao, por erro na base de célculo (aqui ja rechacada), sustenta que apresentou os livros de
2003, que foram analisados no estabelecimento da empresa, e que a fiscalizagdo deduziu da
base de calculo os valores que entendeu pertinentes, mas acrescentou novamente na base de
calculo as receitas de transferéncia de responsabilidade como recuperacdo de custos,
considerando equivocadamente que os valores recuperados pelo atendimento a beneficidrios de
outras operadoras representavam nova receita, € que a fiscalizagdo ndo teria apresentado
demonstrativo, més a més, com as rubricas que formam a base de calculo.

A auséncia ou ndo de apresentagdo dos livros e balancetes de 2003 consta
apenas das alegacdes da fiscalizacdo e da empresa, nao restando registrada em nenhum
documento durante o periodo de realizacdo da diligéncia anexado aos autos. Na documentagao
apresentada pela empresa, no curso da diligéncia, esta inclusive se dispOs a entregar os livros a
RFB, em 06/04/2015 (fl. 449):

3. Informa que os valores copétzfntes nas planilhas de calculos do PIS e da COFINS, ora
':entregués- podem’ ser vﬁlidq_dos pélos livros razio, diario e balancetes impressos e
- encadernados & época e por se ira‘tﬂr-":_de_ muitos livros deixamos a dispoglig:ﬁc:- do i.
auditor para l-quc- possa \fcriﬁca-]bs na sede da em p'rgsa ou, assim desejar, que oficie para

"cntreg,a-ln:')s na sede da Receita Federal. -

E a planilha elaborada pela empresa, de 11/1999 a 12/2003 (fl. 397, com tabelas
e explicagdes as fls. 378/381, e 398/404), somente apresenta dedugdes em relagdo a “eventos
ocorridos efetivamente pagos” (inciso IIT do § 9° do artigo 3° da Lei n® 9.718/1998), a excegéo
dos meses de janeiro a maio de 2003, nos quais ha deducdo de R$ 894,74 a titulo de “provisdes
técnicas”.

Nao socorre, entdo, a recorrente, o argumento de que a fiscalizagdo teria
ignorado outras dedugdes, visto que a fiscalizag@o analisou exatamente as dedugdes pleiteadas
pela empresa. E nem o de que a fiscalizagdo nao elaborou planilha, més a més, discriminando
as dedugdes acolhidas, porque a fiscalizacdo o fez, as fls. 810/811, exatamente a partir da
planilha elaborada pela propria recorrente, sendo facil perceber o que nao foi acatado, mediante
simples cotejamento com as memorias de calculo apresentadas pela propria empresa.

Veja-se 0 més de novembro/1999, no qual a tinica dedugao indicada na planilha
da empresa (fl. 397) se refere a “eventos ocorridos efetivamente pagos”, no valor de R$
98.529,85, assim discriminados (fl. 398):
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Conta Contdbil  Contraprestagdes Pecunidrias nov/99
4.1.01.01.0001 Contratos Planos Individual-PF 1.384 85
4.1.01.01.0002 Produgao Intercambio Unimeds 71166
4.1.01.01.0003 Contratos Planos Coletvos-PJ 156.346,22
Totaic.......n 168.442.83
Codugéos
Conta Contébil  Eveitos indenizéveis Liquidos nov/98
3.1,01.01.0001 producao de cooperados 69203 54
3.1.01.02 0001 Intercambio Unimeds 1064367
3.1.02,01.0001 Hospitalar 16.808,72
3.1.02.01.0005 Mat. Medic. Hospilalares
3.1.C2.01.0008 Resgate Aereo 187392
Totais..uuveeae 98.529,85

Na planilha de lavra da fiscalizacdo, percebe-se que foram excluidos das
dedugdes R$ 10.643,67, ndo sendo dificil concluir que a exclusdo se refere a “Intercambio
Unimeds”, especificado a fl. 398 como:

Iln;ner'can'bio
Unimeds
Entendeu, entdo, a fiscalizagdo, que o pagamento de faturas emitidas pelas

outras Unimed, referentes a atendimento aos usuarios da recorrente, nas cidades destas outras
Unimed, ndo seria passivel de dedugdo como “eventos ocorridos efetivamente pagos”.

Corresponde aos pagamentos das faturas ematidas pelas Unimeds co-rmas referente atendimen
10§ aos usuarios da Unimed Affenas efeluados nas cidades destas Unimeds

A mesma rubrica “Intercimbio Unimeds” foi excluida nos més de
dezembro/1999.

Em janeiro de 2000, no entanto, a autoridade diligenciante excluiu das dedugdes
R$ 129.137,02, montante que se referia a contraprestacdo pecuniaria, como se percebe na
planilha de fl. 399 (¢ supera o valor total de dedugdes indicado pela recorrente, de R$

102.430,00):

Ano base 2000
Conta Contdbil Contraprestagdes Pecunidrias jan/00
3.1.01.01.0001 Contrato Coletvo 138.888,53
3.1.01.01.0002 Contrato Particular 56.888,71
3.1.01.01.0005 Intercambio entre Unimeds 129.137,02

Totais.... . ... 324.912,26

: Deduguns

Conta Contib.! Eventos Indenizdveis Liquidos jan/00
41.01.01 0001 Prod, Cooperados P, Flisica 4047275
4.1.01.07.0002 Prod. Cooperados P. Juridica 1.826,36
41.01.01 0004 Intercambio entre Unimeds 32067 42
4.1.01.01.0072 Remogdo servigo proprio -
4101010009 Hospitais e Clinicas 28 063,47
4101010010 Laboratérios 9.267 57
4.1.01.01.0011 Medicamenltos 276,72

Totais......... 102.430,00
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Adotasse a fiscalizacdo o mesmo procedimento levado a cabo em novembro e
dezembro de 1999, o valor a ser excluido da deduc¢do seria de R$ 32.067,42. No entanto, a
quantia que a fiscalizagdo excluiu (R$ 129.137,02) se refere a “contraprestagdes pecuniarias”
“Intercambio entre Unimeds”, especificado (fl. 400) como:

Intercambio Coraspon ie ao faturamento de servigos medicos-hospitalares prestados para 0s usuancs das
|entre Unimeds _ !"/nimeds co-irmas, ou seja, os usudrics sdo das outras unimeds e foram atendidos por Alfenas

Assim, a exclusdo da deducdo, em janeiro/2000 se deu sobre receitas com
atendimentos pela recorrente de usudrios de outras Unimed. E o mesmo procedimento se
repetiu em todos os demais meses do ano 2000.

Ao que tudo indica, houve equivoco da autoridade diligenciante, ao ndo adotar
critério uniforme na andlise dos dados fornecidos pela recorrente.

Nos anos de 2001 e 2002, as memorias de célculo apresentadas pela empresa ja
ndo sdo tao detalhadas, como se percebe a fl. 401, v.g., no més de janeiro de 2001:

Ang base 2001
Conta Contibil Contraprestacdes Pecunidrias janiot
311 Contrap. Efetivas de Plano Sadde 230,987 58
2311 Duiras recaitas oparadionais 98 TT0T2
L+ [ T——— 329,758 .40
Conta Contabil Eventos !ndenizdvels Liquidos janf0
41 Eventos ndenciveis 248 11070
Doase de culeule 81.847,70
Contribuigdo cofins 2.449.43
Contribuigio Pis 530,71

Veja-se que em tal més, a autoridade diligenciante exclui das dedugdes o valor
de R$ 98.770,72, que corresponde exatamente a “outras receitas operacionais”, que, segundo a
empresa, seriam (fl. 401):

Outras receitas  [Coresponde ao faturamenio efetuado para as oulras Unimeads correspondente aos senacos médicos-hospetalares
Operacionais nos seus usudrios de planc de salde. .

Novamente, a autoridade diligenciante exclui das dedugdes receitas com
atendimentos pela recorrente de usudrios de outras Unimed, ratificando o critério utilizado em
2000. Tal procedimento foi adotado ao longo de todos os meses de 2001 e de 2002.

E, no ano de 2003, a autoridade diligenciante, mesmo tendo aceitado sem
ressalva todos os valores registrados nas planilhas de 1999/2000/2001/2002, ndo encontrando
nenhuma incorrecao de calculo ou registro, em relacao aos livros e balancetes, apenas retirando
determinadas contas integralmente das dedug¢des, simplesmente ignora a planilha apresentada
pela empresa em face de nao apresentacao de livros e balancetes de 2003, sequer documentada
ao longo da diligéncia, e questionada pela recorrente.

Diante da auséncia de apresentacdo de determinado livro, o que se esperava ¢
que a fiscalizagdo intimasse oficialmente a empresa, fornecendo prazo, sob pena de serem
ignoradas as dedugdes indicadas na planilha. E ndo que sumariamente as ignorasse, mesmo
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tendo verificado que a escrita estava de acordo com as planilhas enviadas em todos os anos

anteriores.

E de se registrar que as memorias de céalculo de 2003 apresentadas pela
recorrente efetivamente utilizam nomenclatura diversa, como se percebe, v.g., no més de

janeiro (fl. 403):

Conta Contibll Contraprestagfes Pecunidrias janio3
2883 Pra-Pagto Ato Principal 78.2241.79
2854 Pre-Pagto Ato Acesaono J6.611,16
2885 Cusbta Ata Principal 14.532.30
28868 Custo Ata Acessorio 12.788.87
ZBBT Custo Possel Fisica .
2868 Plano Parficular B0.643,81
ZBE9 Intercamine Ato Prmcoal T7.320,04
ZBEC Iniarcamhio Ato Acessono 105.310,78

&8 Armbulalonal mais Hospitalar ¢ obs 31.744 24
524 Provisfo para operagio
L E7 - T T 437.572,99

Conta Contibil Eventos Indenizéveis Liquidos jani03
1042 Provisdo para cpefagdo B934, 74
1216 Ambulatonal mais hospitalar obs B6.956,74
1313 Ambulstorial mais hospitalar obs 103.640,07
1364 Armbukatorial mass hospitalar obs 261068
2863 Despesa com Intercambio 63.478,07

Totais........... 257.578,30
Base de calculo © | . 175.984,69
Contribuicio cofins §.399,84
Contribuicio Pis 1.168.97

A legenda, explicando o contetido de cada uma dessas contas, encontra-se a fl.
404:

c x

i i

Pre-Pagto Corresponde ao faturamento de contratos de plano de saide em pré-pagto (mensabdades) tanio para contratos
Alo Principal lempresariais quanto para pariiculares. E divido em principal e acessorio para fins de tributagéo do mposio de
Ato A orio  frenda e retengoes das ibuik tributdrias.

Custo Cocresponde 203 valores faturados para as emp em de custo operacional {pbs pagamento, primeiro
Ato Principal utiliza @ capais paga-se a utilizagdo), a divisdo em ato principal e ato acessério é feita para fins tributarios conforme
Ato Acessorio  |ja expicac) anteriormente.

|Pesso Fisica 0 custo fisica corresponde ao faturamento da utizacdo (ndo da

lidade) de usuaro pessoa fisica

lPhno Particular |- ponde ao fi dasr des de planos de sadde para usuanios de planos particulares, sendo
estes Nos contratados diretamente entre a Unimed ¢ 0 usudrio figica,

Intsrcambic Corresponde ao faturamento dos serviges médicos hospitalares prestados para os usbidnos de plano
Ao Principal de saude das Unimeds co-irmds. O ato principal e acessdrio € separado para fins tributé sendo o ato principal
Al Acessbrio  |o ato mé € 0 ato acessorio o ato de laboratérios, clinicas e hospitass.

A lal+ [Corresponde ao faturamento dos de participaga: patilhada classificado no planc de contas contabsl
Hospitalar + de acordo com a cobertura do plano de salde nos moldes do plano de contas da ANS - Agencia Nacional de
Obstatricia Saude.

Eventos Imunhmn

(Ambulatorial + ponde ao custos \ciais (atendi dico, Iy i0s e chniclas), dos usudrios de
Hospitalar + plano de sadde tanto empresanal quanto particular, dassuﬁcados no plano de contas de acordo com a cobertura
Obstetricia do plano de sadde.

[ b de aos pagamentos ¢as faturas emitdas pelas Unimeds co-mas referente atendimentos ]

|Unimeds aususuénosdnUmmedAlienase(emados nas cidades destas Unimed:

A justificativa para as “exclusdoes de deducdes” efetuadas pela autoridade
diligenciante se encontra no Relatdrio de Diligéncia Fiscal, a fl. 812:

1"
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Apos cotejamento dos valores e registros dos balancetes e livros razdo em anexo aos trabalhos,
ressalta-se que os valores mensais das receitas, os eventos ocorridos, efetivamente pagos, e o total das
exclusdes de dedugdes, foram transportados para a planilha resumo demonstrativo de calculo das
contribuigdes COFINS e PIS periodos 11/99 a 12/02 em conformidade com as planilhas apresentadas pela
prépria Unimed, exceto a coluna “exclusdes das dedugdes” que se referem a valores de pagamentos
efetuados aos seus médicos e as empresas credenciadas por atendimentos de operacdes de intercdmbio ou
por beneficidrios atendidos de outras operadoras. Sendo que em relagfio ao periodo 01/03 a 12/03 somente
as receitas conforme referido acima.

Ja as dedugdes e respectivas exclusbes dos mesmos periodos de 01/03 a 12/03, ndo foram
consideradas nos trabalhos devido a negativa da empresa em apresentar os balancetes mensais e razdo dos

periodos papa,o devido cotejamento.

Assim, para os anos de 1999 a 2002, as exclusdes se deveram a “pagamentos
efetuados aos seus médicos e as empresas credenciadas por atendimentos de operagoes de
intercambio ou por beneficiarios atendidos de outras operadoras”.

Entretanto, como exposto, ndo € isso que se v€ nas planilhas de fls. 810/811, nas
quais se exclui, em alguns periodos (1999) valores pagos, e em outros (2000 a 2002), valores
recebidos, ignorando-se as dedugdes de 2003, mas considerando-se as receitas, inclusive
aquelas que foram excluidas no periodo de 2000 a 2002.

Em suma, ndo ¢ logicamente coerente o trabalho efetuado em sede de diligéncia,
que carece ou de melhores explicagdes, ou de simples corre¢do, diante do aqui exposto.

Por mais que seja lamentdvel efetuar uma terceira conversdao em diligéncia,
percebo que o processo ndo estd pronto para julgamento, por este colegiado, seja porque a
diligéncia nao foi realizada para o ano de 2003 (ainda que por eventual negligéncia da
recorrente, que deveria ter sido oportunamente documentada), seja porque para os anos de
1999 a 2002, os critérios utilizados pela autoridade diligenciante para exclusao das dedugdes
nao foram uniformes, demandando ou correcao ou melhores esclarecimentos.

Pelo exposto, voto pela conversdo do julgamento em diligéncia, para que a
unidade local da RFB: (a) intime a recorrente a apresentar os livros e balancetes de 2003 a
fiscalizacdo, em trinta dias, sob pena de ndo aceitacdo das exclusdes registradas na planilha por
ela elaborada (fl. 397), e promova a analise da planilha a luz dos livros e balancetes
eventualmente apresentados; e (b) explique a razdo da diferenca de critério utilizado para as
exclusdes, nos diferentes anos, ou corrija a planilha de fls. 810/811.

Por fim, deve a unidade local dar ciéncia do relatério de diligéncia a recorrente,
conforme art. 35, paragrafo inico, do Decreto n® 7.574/2011, abrindo-se o prazo regulamentar
para manifestacdo. Apos a ciéncia e a eventual manifestagdo da empresa, os autos devem ser
devolvidos a este CARF, para julgamento.

Rosaldo Trevisan
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